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PROJETO DE LEI Nº________,  DE 14 de OUTUBRO DE 2025

“ Dispõe sobre a isenção e anistia de taxas municipais às Associações de Moradores e entidades congêneres regularmente ativas no Município de Sumaré, e dá outras providências. ”

Autoria: Vereador Wellington Souza

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica concedida isenção das taxas municipais às Associações de Moradores e entidades congêneres que estejam regularmente ativas no Município de Sumaré.
Parágrafo único. A isenção prevista no caput será concedida de ofício pelo órgão competente da Prefeitura Municipal ou mediante requerimento formal do interessado, instruído com a documentação comprobatória da regularidade da entidade.
Art. 2º Ficam anistiadas as taxas municipais vencidas até a data da publicação desta Lei, desde que referentes às Associações de Moradores e entidades congêneres regularmente ativas no Município de Sumaré e declaradas de utilidade pública, bem como aquelas que vierem a se regularizar ou a obter a referida declaração.
Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, expedindo normas complementares que se fizerem necessárias à sua fiel execução.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

		Sala das Sessões 16 de outubro de 2025.


WELLINGTON SOUZA
Vereador
























JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder isenção e anistia de taxas municipais às Associações de Moradores e entidades congêneres que atuam de forma regular no Município de Sumaré, especialmente aquelas que possuem ou venham a obter a declaração de utilidade pública.
Estas associações desempenham papel essencial na organização social, representação comunitária e promoção de melhorias nos bairros e comunidades. Muitas vezes, são elas que atuam como ponte entre os moradores e o poder público, contribuindo para a solução de demandas locais nas áreas de segurança, infraestrutura, saúde, educação, cultura e lazer.
Entretanto, essas entidades frequentemente enfrentam dificuldades financeiras e operacionais para manter sua regularidade documental, em especial no que tange ao pagamento de taxas municipais que, por vezes, comprometem seus escassos recursos.
Ao propor esta isenção e anistia, o Poder Legislativo reconhece o valor social dessas organizações e busca fomentar sua atuação, incentivando a formalização, a legalidade e o fortalecimento da participação popular nos processos democráticos e de desenvolvimento local.
A proposição também visa assegurar segurança jurídica e previsibilidade às associações já constituídas, promovendo um ambiente de estímulo à organização comunitária, sem comprometer significativamente a arrecadação do Município, tendo em vista o caráter não econômico dessas entidades.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente proposição.

		Sala das Sessões 16 de outubro de 2025.


WELLINGTON SOUZA
Vereador
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